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LEINº73/93 DE FO DE SETEMBRODE1993

AUTORIZA O CHEFE DO EXECU-
TÍVO MUINICIPALA FAZER DOA-
ÇÕES DE MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO, CESTAS BÁSICAS E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º — Fica o Chefe do Executivo municiopal, autorizado a fazer
doações de Material de Construção e Cestas Basicas a pesoas carentes que residem

no Município.
Art. 2º — As doações de material de construção obedecerá os

seguintes critérios:
a)- Ser a família de baixa renda;
b)-morar no Município a mais de um ano;
c)-não póssuir casa para morar, ou possuir moradia em pessimas condições de
morar;

d)-ser cadastrado pela Prefeitura.

Art. 3º — Fica proíbido fazer uma segunda doação as famílias que
não aplicaram corretamente 100% do material recebido.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a presente Lei, serão cobertas
com recursos do Orçamento Programa desta Prefeitura.

Art. 5º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubvlicação,
revogadasas disposições em contrário.

    
   

Gabinmete do Prefeito Municipal, e de setembro de 1993.
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